
 
GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL PROFESSOR JÚNIOR GEO 
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Requer ao Presidente da Assembleia Legislativa do 
Tocantins a implementação do Programa 
Parlamento Jovem, criado no âmbito da Assembleia 
Legislativa do Estado do Tocantins através da 
Resolução nº 248 de 2006. 

 
 
 

O Deputado que o presente subscreve, vem, nos termos regimentais desta Augusta Casa de 
Leis, após anuência do Plenário, requerer a Vossa Excelência, a implementação do Programa 
Parlamento Jovem, criado no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins através 
da Resolução nº 248 de 2006. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 
Criado e aprovado em 2006 nesta Augusta Casa de Leis, O Parlamento Jovem tem por 

finalidade possibilitar aos alunos do ensino médio, matriculados nas escolas públicas ou 
particulares, a vivência do processo democrático mediante participação em uma jornada 
parlamentar, junto à Assembleia Legislativa, com diplomação, posse e exercício do mandato. 

 
Ocorre que, em que pese a existência do programa, cabe a Mesa Diretora normatizar a 

realização do mesmo, bem como regulamentar quanto ao cronograma das atividades de 
organização; as orientações relativas aos procedimentos de inscrição e participação dos 
interessados; a eleição dos jovens parlamentares no âmbito de suas respectivas escolas; a 
elaboração de cartilha explicativa, inclusive com normas e forma para a elaboração das 
proposituras; a elaboração de normas para a apresentação das proposituras e a realização dos 
trabalhos da sessão plenária. 

 
Considerando que a importância do programa na aproximação dos jovens estudantes ao 

parlamento estadual, peço encarecidamente à Vossa Excelência que avalie com atenção esta 
solicitação e, se julgar pertinente, tome as providências necessárias para a realização do 
Parlamento Jovem conforme a Resolução nº 246/2006.  
 
 

Sala das Comissões, 29 de novembro de 2023. 
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